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A necessidade da coordenação dos e~ 

forço s d a U n i ão , d os E s ta d os e d o s Muni e i pios 
no campo da tributação levou o legislador a 

incluir entre as normas complementares das 
leis, dos tratados e das convenções interna
cionais e dos decretos, "os convênios que e.!!_ 
tre si celebram a União, os Estados, o Dis
trito Federal e os Municípios" (CTN, artigo 
100, IV). Pelo simples fato de constituirem 
normas complementares de leis, tratados e de 
eretos, estes convênios, como acentua ALIO
MAR BALEEIRO, são arranjos administrativos 

subordinados ã lei (DIREITO TRIBUTARIO BRA
SILEIRO. Ed. Forense, Rio, 1981, 99 .edição, 
p. 378). 

Mas o CTN nao parou ai. As dificu 1 

dades e problemas resultantes da incidência 
do ICM em operações interestaduais não eram 
desconhecidas nem do autor do ante-projeto do 
CTN, nem da comissão que com ele reviu este 
ante-projeto na década de cinquenta, nem da 
comissão, de que fazia parte o autor do ante
projeto, que elaborou o projeto da Emenda 
Constitucional nQ 18 ã Constituição de 1946 

e a ela adaptou o projeto do CTN que trami

tava pelo Congresso Nacional desde 1954. Es
tas dificuldades levaram ã inserção, no CTN, 
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do artigo 213, segundo o aual "os Estados 

pertencentes a uma mesma r egi ão geo-econômi

ca celebrarão entre si convênios para o esti 

belecimento de aliquota uniforme para o im

posto a que se refere o artiao 52" , i sto e, 

o ICM. O mesmo Qrti go continha um parã grafo 

dispondo que "os Municipios de um mesmo Esti 

do procederão igualmente, no aue se refere ã 
fixação de que trata o art. 60". Recorde-se 

que a Emenda Constitucional n9 18 atribui a 

ao s Municipios competência para cobrar o ICM 

com base na legislação estadual a ela relati 

va e por aliquota não superior a 30 % da ins

tituida pelo Estado, mas aue esta competên

cia fo i alterada peio Ato Complementar n9 31, 

de 28 de dezembro de 1966, antes mesmo de en 

trar em vigor a reforma tributãria. Em lugar 

de atribuir aos Municípios competêmcia para 
cobrar o ICM, o Ato Complementar n9 31, ante 

cipando-se ã Constituição de 1967, deu aos 

Municípios uma participaç ão de 20 % do produ

to da arrecadaç ão do ICM. 

A Constitui çã o de 1967, em seu arti

go 24, § 49, disp ôs que a alíquota do ICM 

"serã uniform e oa ra todas a s mercadorias nas 

opera ções inte rna s e interestaduai s e não ex 

cederã, naquelas que se destinem a outro Es-
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tado e ao exterior, os limites fixados em re 
solução do Senado, nos termos do disposto em 
lei complementar". E o artigo 23, § 50,da E

menda n9 1/69, determina que "o Senado Fede

ral, mediante resolução tomada por iniciati

va do Presidente da Republica, fixarã as alf 
quotas mãximas para as operações internas,as 
interestaduais e as de exportação". 

O arti90 213 do CTN nao estã revoga

do uma vez que nada impede .que os Estados,! 
traves de convênio, estabeleçam alíquota unl 
forme para o ICM, inferior ã máxima fixada 

pelo Senado. Mas se não estã revogado, tor

nou-se inoperante uma vez que os Estados,que 
sempre se lamentam de falta de recurso, ja
mais irão utilizar-se de outra alíquota se
não a mãxima permitida. 

O mesmo CTN, em seu artigo 214, diz 
que 11 0 Poder Executivo promoverã a realiza
ção de convênios com os Estados, para excluir 

ou limitar a incidência do imposto sobre op~ 
rações relativas ã circulação de mercadorias, 
no caso de exportação para o exterior". O oa 
rãgrafo 49 do artigo 24 da Constituição Fede 

ral, acima citado, revo9ou este artigo 214 
do CTN, por ter atribuído ao Senado competê~ 
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eia para fixar a aliquota mãxima do IC~ nas 

operações de exporta ção. 

Mais do que em qualquer outro aspec

to, a necessidade de uma ação coordenada dos 

Est ados fez sentir-se no campo das isenções. 
Assim e que, ja promulgada a Constituição de 

1967, mas ainda não entrada em vigor, o que 

ocorreu em 15 de mar ço de 1967, foi baixado 

o Ato Complementar nQ 34, de 30 de janeiro 

de 1967, cujo artigo 19 dispunha: 
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lo-0 indepenqem de ~ati6ieação pela-0 

a-0-0embleia-0 legi-0lativa-0 do-0 e-0tado -0 

pa~tieipantu ". 

Antes mesmo de editado o Ato Comple

mentar nQ 34, os Estados do nordeste celebra 

ram dois convênios. O primeiro, de 23 de ou

tubro de 1966, estabeleceu o compr omisso de 

adoção de aliq uota uniform e para o ICM. Este 

convêni o diz em seu preâmbulo ser ce le br ado 

para os fins do d i sposto no arti go 213 do 

CTN. Isto e curio so porque Ó Codigo so foi 

promulgado do is dia s depo is , isto~. em 25 

de outubro de 7966, para entrar em vigor a 

l 9 d e j a n e i r o d e l 9 6 7 . O segundo e o n vê n i o dos 

Estados do nordeste foi celebrado em 22 de 

novembro de 1966, cuidava de incentivo s fis 

cais e de isenç ões do ICM para generos de 

primeira necessidade e, a não ser em relação 

as isen çõ es, sequer citou o Ato Complementar 

n9 34 ou o CTN. 

Em 24 de janeiro de 1967, foi promul 
gada a nova Constituição cujo artiqo 189 de

terminava entrasse ela em vigor no dia 15 de 

março do mesmo ano. Esta Constituição nada 

d i z i a a r e s p e i t o d e s t e s e o n v ê n i o s . A v i g ê n eia 

do Ato Complementar n9 34 apos a Constitui-
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çao era bastante discutível. Nada, contudo, 

foi tomado em consideração e os convênios 

continuaram a ser celebrados com desenvoltu

ra. O Ato Complementar n9 34 falava em Esta

dos e territõrios situados em uma mesma re 

gião geo-econômica, mas não definia estas re 

giões. Desde logo, os Estados de Alagoas, Ba 

hia, Cearã, Pernambuco, Paraíba, Piauí, Rio 

Grande do Norte e Sergipe entenderam consti 

tuir a região geo-econõmica do nordeste, os 

Estados do Espírito Santo, Goiãs, Guanabara , 

Mato Grosso, Minas Gerais, Paranã, Rio Gran 

de do Sul, Rio de Janeiro, Santa Catarina e 

São Paulo e o Distrito Federal, a região geo

econômica do centro-sul, e os Estados do A

cre, Amazonas e Parã, a região geo-econômica 

no norte. Não havia, entre estas três re

giões, entendimentos a respeito dos conve

nios, de modo que a tendência era a seremfor 

madas três regiões estanques, com prejuízop~ 

ra a unidade econômi ca nacional. Ate a entra 

d a em v i ·g o r d a Em e n d a C o n s t i t u c i o n a l n 9 l , d e 

1969, os Estados do nor deste haviam celebra

do oito convênios, os do centro-sul, onze e 

os do norte, apena s um convênio. 

Esta Emenda, na verd ade uma nova Con~ 

tituição, tal a profund ida de das alteracões 
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que introduziu na Constituição de 1967, foi 

promulgada em 17 de outubro de 1969 e entrou 
-em vigor no dia 30 do mesmo mes. Seu artigo 

23 § 69, dispõe que "as isenções do imposto 

sobre operações relativas ã circulação de 

mercadorias serão concedidas ou revogadas nos 

termos fixados em convênios, celebrados era 

tificados pelos Estados, segundo o disposto 

em lei complementar". 

O artigo 23, § 6Q, da Constituição e 
norma de eficãcia contida, no sentido aue a 

esta expressão dã JOSE AFFONSO DA SILVA(Apli

cabilidade das Normas Constitucionais, Ed. Revista 

dos Tribunais, 2a. edição, São Paulo, 1980), 

isto e, norma de aplicabilidade imediata,mas 

passível de regulamentação legislativa que 

lhe restr i nja o âmbito da eficãcia e da apl1 
cabilidade. A meu ver, não tem razão SACHA 

CALMON N. COELHO ( Inconstitucionalidade da l ei 

complementar n9 24, E d . Resenha T ri b u t ã ri a , Sã o 

Paulo, 1976, tese ãs 7as. Jornadas do Forum 

Rubens Gomes de Sousa) e também in !CM-Com
petência Exonera ti va , Ed. Revista dos Tribu

nais, São Paulo , 1982 , p. 62 ) para quem o a~ 

tigo 23, § 69 e do t i po not s elf-execut i ng , 

não bastante em-si ou ma i s pre c i sa me nte "de 

eficãcia limitada". A partir da vigência da 
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Emen da n9 l , as isenções do ICM de vi am r es ul 
tar ne cessar i ame nte de convê nios; por outras 

palav r as , nenh um Es tad o podia, sozinho, ins

tituir isençõ es deste tributo . No entanto,n~ 
da impedia que os Estados, através de conve

nios ratificados por suas assembleias Le9is
lativas, institu issem ou revogassem isenções. 
A lei complementar restringiu o âmbito em 
que podiam mover -se os Estados ao de termina r, 

por exemplo, que os convênios deviam cele
brar-se por todos os Estados e não apenas por 
alguns. Dai a razão de ser o artigo 23, § 69, 
um dispositivo de eficã cia contida . 

Não me parece ta mbém assistir razao 
ao ilustre Pr of. Ruy Barbosa Nogueira quando 
afirma que o disp ositivo const itucional de 
que se cuida jã nasceu complementado pelo A

to Complementar nQ 34, de 30 de janeiro de 
196 7. (Parecer, in Direito Tributãrio - Obra 
Coletiva - 5a. Coletânea, Ed. José Bushats 

ki, São Paulo, 7973, p. 108, in fine). E ve~ 
dade que , embora anterior ã Constituição de 
1967, que introduziu as leis complemen tare s 
no processo legislativo, o Ato Complementar 
nQ 34 poder ia se r tido por lei complementar, 
em virtude da matéria de que trata. No enta~ 
to , corno j a su stentei, este Ato esgotava-se 
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com a conclusão de convênios entre Estados 

da mesma região geo-econômic a; não e possi

ve l da r-lhe outro senti do pois seu a r t i00 19 

ordenava que os Estados celebrassem conve

nios "dentro de trinta dias da publicação de~ 

te ato". Outros convênios, sõ os que se des
tinassem a revogar ou alterar os primitivos 

(cfr. Q !CM~ Constituição~ na lei Comple
mentar, Ed. Resenha Tributãria, São Paulo 

1978, p. 127). 

Se, como penso, o artigo 23, § 69,da 
Constituição e norma de eficãcia contida, os 

Estados podiam aplicã-lo antes mesmo da ela
boração da lei complementar nele prevista.Foi 

o que fizeram e em quantidade apreciãvel. E~ 
tre a data da vigência da Emenda n9 l e a da 

lei complementar em questão, celebraram-ses~ 

tenta e cinco convênios, alem de diversos"pr~ 
tocolos 11

, na verdade tambem convênios. Num 

periodo que se caracterizou pelo autoritari~ 

mo extremado e pela predominância do Poder 

Executivo, reduzido que foi o Poder Legisla

tivo a um a fun ção decorat iva , os Estados con 

tinuaram a proceder de acord o com o § 29 do 

artigo 19 do Ato Complementar n9 34, que dis 
pensava a ra t i ficacão do s convênios 

~ssembleias Legislativas. 

pelas 
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Alguns anos decor r eram entre a pro

mulgação da Emenda n9 1 e a da lei compleme~ 
tar prevista em seu artigo 23, § 69.Esta lei 

e a de n9 24, de 7 de janeiro de 1975, que 

entrou em vigor no dia 9 do mesmo mês, data 

em que foi publicada no Diãrio Oficial da U

nião. 

O artigo 19 desta lei declara que 
as isenções do ICM serão concedidas ou revo 

gadas nos termos dos convênios celebrados e 

ratificados pelos Estados e pelo Distrito Fe 

deral. O parãgrafo único acrescenta que o ar 
tigo ap lica -se tam bém ã redução da base de 

cãlculo ; ã devolução total ou parcial, dire

ta ou indireta, con dicionada ou não, do tri 

buto, ao cont ribu inte, a responsãvel ou a 

terce iros; ã concessão de credi tas presumi -
dos; a quaisquer outros incentivos ou favo

res fisca is ou financeir o-fiscais, concedidffi 

com base no ICM, dos quais resulte reduçãoou 

eliminação , direta ou indireta, do respecti
vo onus ; as prorrogações e ãs extensões das 

isençõ e s vig entes na data da lei. 

Disc utir s e a norma constitucional e 
aplicãvel a to das estas figuras previstas no 

parãgr a fo unico do artigo 19 não estã dentro 
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do objetivo deste trabalho. A este respeito, 
reporto-me ao que disse em outro trabalho,a! . 
rimado na lição de SAINZ DE BUJANDA (cfr.Q 
ICM ~ Constituição e ~ lei complementar, 
cit., p. 129). 

Os convênios sao celebrados em reu 
niões para as quais tenham sido convocados 
representantes de todos os Estados e do Ois 
trito Federal, sob a presidência de represe_!! 
tantes do Governo Federal. A presença de re 
presentantes do Governo Federal e outra ma
nifestação de autoritarismo centralizador que 
não encontra o menor apoio no texto constit~ 
cional. As reuniões devem realizar-se com a 
presença de representantes da maioria das U
nidades da Federação. A concessão de benefí
cios depende sempre de decisão unânime dos 
Estados representados e a revogação, de apr~ 
vação de, no mínimo, quatro quintos dos Esta 
dos representados. A resolução tomada e pu
blicada no Diãrio Oficial da União dentro do 
prazo de dez dias. Dentro do prazo de quinze 
dias contados da data desta publicação e in
dependentemente de qualquer outra Comunica -
ção, o Poder Executivo de cada Unidade da 
Federação publicarã decreto ratificando ou 
não os convênios celebrados, considerando-se 
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ratificação tãcita a falta de ma nifestaçio 
neste prazo . Considera-se rejeitado o convê
nio que não for expressa ou t acitamente rati 

ficado pelo Poder Executivo de todas as Uni
dades da Federação ou, nos casos de revoga

ção, pelo Poder Exe cutivo de, no mínimo, qu~ 
tro quintos das Unidades da Federação. Ate 
dez dias depois de findo o prazo de ratific~ 
ção dos convênios e feita, no Diãrio Oficial 
da União, a publicação relativa ã ratificação 

ou rejeição. Os convênios ratificados entram 
em vigor no trigesimo dia apos esta publica
çao. Os convênios ratificados obrigam todas 
as Unidades da Fede raç ão inclusive as que,r~ 

gularmente con vocadas, não se tenham feito 
representar na re un ião. Este o proc edimen to 

p a r a c e 1 e b r a ç ão d e c o n v ê n i o s , e s ta b e 1 e e i d o p~ 
la lei complementar nQ 24/75. 

Qual a posição destes convênios no 
quad r o do proces so legislativo ? Esta per9u~ 
ta t ~m recebido r espostas variadas. Para JO
SE SOU TO MAIOR BO RGE S, os convênios previ~os 
no ar tigo 23, § 69 da Cons tituição substi-
tue m a comp etência mat er i al do poder legis-
1 a 1- ·i · o par a d i s c i p 1 i na r i s e n ç õ e s t ri b u t ã ri as, 

da ~u que a este cab e apenas rati ficar tais 
co r1·-• ênios, celebrados pelo pod er executivo 
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estadua l. O convênio , diz e le, exerce a fun 
ção de um sub-rogado const i tuc i onal do prin 
cipio da reserva de lei tributãria formal em 
matéria de isenções (Lei Complementar Tribu
tãria, Coedição Educ e Revista dos Tribunais, 
São Paulo, 19 75, p. 168). E mais adiante, a
e r e s e e n ta : 11 No te - s e q u e , a n te s d a r a ti f i e êr;ã o 
o convên i o existe. A ratificação e apenas um 
requisito de eficãcia, não se inserindo no 
plano da existênc i a (validade) do convênio.E 
afirma-se que a ratificação e um requisitode 
eficãcia do convê ni o precisamente ~orque,sem 
a intermediação do ato ratificatõrio ; não es 
tarã preenchida a exi9ência do princípio da 
l e g a l i d a d e 11 

( p . l 7 l )· . A e s t a o p i n i ã o o p õ e - s e 
a d SAC HA CAL MON NAVARRO COELHO (ICM - Com
pet ênc ia Exonera tiv a , c i t.,p . 64/65),que pa~ 
so a exp or . Para este autor, 11 a lei comple -
mentar n9 24 , artigo 19, complementando o a~ 
tigo 23, § 69 , da Constituição, completa a 
r egra de compe t ênc i a que dã poder ao Estado
membro pa ra , col egiadamente , i sentar do ICM 
ope r ações de e i rc ul ação 11

• Continua o mesmo 
autor , a efi câc i a das i senções decorre nao 
do convê ni o em si, mas de sua homo l oga ção P! 
lo s l egisl a ti vos es t adua is. O convênio eco
mo se fosse um projeto de l e i. A co mpe t ênc i a 
dos Estados para is entar e colegiada. A rati 
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f.·cação do convênio pel o Poder Legis lat i vo e 
indispensãvel â sua va l idade e não faz senti 

do que o mesmo Poder, o Executivo, ce l ebre 

convênios e os ratifique. "A reserva de con
vênio não substitui a reserva de lei em tema 
de isenção. As duas reservas se interpene
tram". A seguir SACHA CALMON NAVARRO COELHO, 

depois de afirmar que não se compreende que 
leis estaduais impos i tivas sejam paralizadas 
através de isenções decorrentes de decisões 

administrativas, que outra cousa nao seria m 
os convênios, acrescenta que "a competência 
para isentar não e do convênio - que e meca
nismo de atuação preliminar - mas de cada um 

dos Estados, reunidos em assembleia. A compe 
tência isentiva, pois, e, continua a ser do 

Estado-membro. Apenas não a exerce unilateral 
mente por isso que sõ pode exercê-la colegia 
damente,_ atravês de convênio com os outros 
Estados. Todavia, para a norma de isenção d~ 
liberada "in convenium" se revestir de eficã 
eia juridica, e neces s ãrio que seja homolog~ 
da a .participação do Execut i vo na assembleia 
de Estados . O modo de homo l ogar , r eferendar 
esta participação, con si ste em submeter ao 
legislativo a de l ibera ção" (p. 65) . Em outra 

manifestação (ICM - Conv ên ios Interestaduais 
pa r a Isenção - Difer i me nto - Lesão de Direi-
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_!Q Individual , in Revista~ Direito Tributa

rio, n9 7/8, janeiro-junho de 1979, p. 76) ,o 
mesmo autor especifica sua opinião:"A Assem
bleia de Estados-membros não detem nenhuma 
parcela de competência tributaria. Não e en 
te autônomo a ombrear ou a dividir faixas de 

competência com a União (competência exoner~ 
tiva heterônoma) e com o Estado-membro (com
petência exonerativa autonômica). Ao contra
rio, e mera f6rmula de exercicio .de competê~ 
eia tributaria . Através dos convênios tira
dos em assembleias de Estados, estes exercem 
uma competência que lhes e pr6pria e deriva

da da Carta . Os convênios resultam de fÕrmu

la plural de exercicio de competência tribu
taria pelos Estados. E' erroneo supor que os 
"convênios" surrupiaram aos Estados parcelas 

de cornoetência. Os Estados não a perderam.Si~ 
plesmente o seu exercicio se faz coleqiadéllle~ 
te. O produto desse exercicio colegiado da 
co mpetência exonerativa e justamente o conve

nio. A competência para exonerar e dos Esta-

dos reunidos em assembleia e não da assem-

bleia dos Estados . (o qri fo e do au tor). 

Os problemas suscitados pelas opi
niões referidas admitem exame em dois planos, 
o da Constituição e o da lei complementar n0 
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24/75. Ao dispor que as i s e nções do ICM se 

rao con ced idas ou revogada s nos termos fixa 
dos em convênios , celebrados e ratificados 

pelos Estados, segundo o disposto em lei ·co~ 

plementar, a Constituição deixou campo amplo 

ã lei complementar. O legislador tanto pode

ria adotar a orientação refletida na lei com 

plementar nQ 24/75 , como, por exemplo, 

exigir unanimidade para aprovação de 

nao 
-conve-

nios ou, ao reverso, exigir unanimidade para 

sua revogação. No entanto, em dois pontos e~ 

ta lei complementar não se coaduna com a Cons 

tituição. O primeiro e atribuir ao Poder Exe 

cutivo , o mesmo que celebra os convênios,co~ 

petência para ratifica-los. Não porque a ra

tificação de qualquer ato deve ser necessa

riamen t e feita por outro poder. Os dicionã
rios assinalam para ratificação o sentido de 
11 corroboração definitiva do que antes foi di 

to ou feito pela prõpria pessoa, ou por ou

tra; confirmação 11 (Novo Dicionãrio Brasilei

ro Melhoramentos, 3a . edição). No caso, po

rem, o ar tigo 153 , § 29, da Constituição di~ 

põe que nenhum tributo serã e xi oido ou aumen 

tado sem que a l ei o es tabeleça. E' o princ_I. 

pio da leg alid a de em um de seus asp ectos es

recífico s, o da r eserva da lei . Por ou t ro l~ 

do, o poder de isentar e de quem detemo po-
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der de tributar, salvo, e claro, qualquer e~ 

ceção prevista na prõpria Const ituição. Nem 

por ou tra razão, o CTN diz em seu artigo 97, 

VI, que somente a lei pod e estabele cer as hi 

põteses de exclusão, suspensão e extinção de 

creditas tributãrios, ou de dispensa ou re

dução de penalidades ; assinale-se que o CTN 

inclui a isenção como um dos casos de exclu
são do credito tributãrio. Neste passo,o CTN 
apenas explicita o conteu do do artigo 153, § 

29, da Constituição . Deste modo, não teria 

procedência dizer que, tendo o CTN conteudo 
de lei complementar, outra lei complementar 

poderia alterã-lo; a Constituição estaria vi~ 
lada da mesma forma, pois e dela que decorre 
a necessidade de ato legislativo para a con 

cessão de isenções . O segundo ponto em que a 

lei comple~entar n9 24/75 contraria a Cons

tituição e o de atribuir a representante do 
Governo Federal a presidên cia das r e uniõesem 

que se celebram os convêni os. Em fac e da au
tonomia que a Cons t ituição atribui aos Esta

dos, não hã a menor razão para que a presi

dência não ca i ba a um del es. Nem mesmo a pa~ 
tic i pa ção do Di s trito Fe deral justifica o 

disposto no artigo 29 . caput, da lei comple
mentar n9 24/75. Se o Distrito Federal tem 

competência tributãria igual a tjos Esta dos, 
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deve comparecer as reuniões em igualdade de 

condições, pelo chefe de seu Poder Executivo, 

e nem isto pode servir de pretexto para dar

se ao Governo Federal a presidência das reu

niões, com a consequente intromissão em ~am 

po que nao lhe diz respeito. Tudo isto, po

rem, a ratificação dos convênios pelos Pode

res Executivos estaduais e a presidência das 

reuniões por representante do Governo Fede

ral, deve creditar-se ã excessiva centraliza 

ção e ã predominânc ia do Poder Executivo que 

caracterizam a vida naci onal desde muitos a

nos emb ora haja, atualmente, tendência ã mu

dança . 

Acima, falei em problemas suscita -

dos por autor es trazidos ã col aç ão a propõs~ 

to da lei complementar n9 24/75. Na verdade, 

os problemas podem reduzir-se a um: o da e xa 

ta configuração, dentro do processo legisla

tivo, dos at os concessivas de i senções do ICM 

por via de convênios. 

Jã acentuei ser incons titucio nal a 

lei em cau sa quand o não submete os convênios 

ãs Assembl eias Legi slativas dos Estados.Esta 

inconstituc ionalidade exige que o exame do 

problema seja feito tendo em conta a situ~ão 
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existente, desconsiderando-se, para este efei 

to, a inconstitucionalidade, e a situação em 

que os convênios fossem ratificados pelas As

sembleias Legislat i vas. Em qualquer caso, con 

tudo, o que existe e uma forma "sui generis" 

de processo legislativo. 

Na conformidade do a r tigo 46 da Con~ 

tituição, o processo legislativo compreende a 

elaboração de emendas ã Constitui ção,leis co~ 

plementares ã Con st ituição, leis ordinãrias , 

leis delegadas, decretos-leis, decretos legi~ 

lativos e resolu ções . Os Estados regem-se por 

suas Constitui ções e pelas leis que adotarem 

respeitados, entre outros, os principios da 

Constituição Federal relativos ao processo le 

gislativo (Constituição, artigo 13). A meu 

ver, o processo legislativo que conduz a cele 

bração e aprovação dos convênios sobre isen

ções do ICM não estã previsto no artigo 46 da 

Constituição, mas resulta do artigo 23, § 69 

e da lei complementar n9 24/75. 

Em primeiro lugar, nenhum Estado le

gisla sozinho sobre estas isenções. Os conve 

nios exigem aprovação unânime dos Estados pr~ 

sentes ãs reuniões em ·que sejam celebrados. f 
xigem mais: a ratificação expressa ou ·tãcita 
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de todos os Estados, considerada ratificação 
tãcita a falta de manifestação a respeito do 

convênio dentro do prazo de quinze dias con

tados de sua publicação no Diãrio Oficial da 

União (lei complementar no 24/75,artigo 49). 

Portanto, a situação dos convênios 

nao se confunde com a de leis estaduais. Es

tas sao autônomas, valem por si, independen

temente de leis de outros Estados. A ratifi

cação de convênio feita por qualquer Estado 

so e valida se ocorrer a ratificação, expre~ 

sa ou tãcita, por todos os demais Estados.De~ 

ta maneira, pode d i zer-se que existe um pro

cesso legislativo cuja peculiaridade consis

te na aprovação necessãria por todos os Esta 

dos, como requisito de validade na norma de 
isenção. Não se trata, portanto, de qualquer 

das modalidades de processo legisl ativ o pre

vistas no artigo 46 da Constitui ç ão, mas de 

modalidade de especificidade que resulta não 

dest~ artigo 46, mas do artigo 23, § 69 da 

Constituição e da le i que o complementou. 

Este processo legislativo inicia-se 

com a celebração do s convênios, em reunião 

dos Estados, e en cerra -s e c om a ratificaçãoou 

rejeição, esta sempre expressa , nos termos da 
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lei complementar n9 24/75. Este processo le
gislativo abrange todos os Estados, não se 
podendo falar em um processo legislativo au
tônomo de cada Estado. Esta conclusão e re
forçada pelo artigo 79 da lei complementar 
n9 24/75 segundo o qual "os convênios ratif..!_ 
cados obrigam todas as Unidades da Federa -
ção, inclusive as que, regularmente convoca
das, não se tenham fe i to representar na reu 
n ião". 

Existe, po r tanto, um processo legi~ 
lativo que engloba todos os Estados, quer a 
ratificação dos convênios se faça pelo Poder 
Executivo estadual, como disposto na lei co~ 
plementar n9 24/75 com ofensa ã Constituição, 
quer a ratifica ção se j a, como deve, de comp! 
tência das Assembleias Legislativas dos Esta 
dos. 

A celebração destes convênios nao 
guarda semelhança com a de tratados interna
cionais em que cada parte contratante age com 
plena autonomia ate a ratific~ção. O proced..!_ 
mento para a aprovação de um tratado pode e 
deve distinguir-se em dois momentos: o pri
meiro, o da assinatura, ou seja, a autentica 
cão do texto definitivamente aprovado ê o 
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segundo, o cía ratificação, ou seja, o ato fo_!:. 
mal através do qual o chefe do Poder Executi 
vo - depois de cumpridos os requisitos cons 
titucionais necessãrios ã formação da vonta
de do Estado para considera-lo vinculado a 
um tratado assinado - declara solenemente es 

ta vontade (cfr. ADOLFO MARESCA, .!_l Diritto 
dei Trattati, Giuffre, Milão, 1971, p. 180). 
Jã os Estados nao agem com inteira autonomia. 
Cabe-lhes o direito de veto, que a tal equi
vale a unanimidade exigida para a aprovação 
e para a ratificação dos convênios, mas se 
silenciarem, estão contribuindo com uma ra
tificação tãcita e ficam obrigados da mesma 
forma. Ainda mais: ~ revogação depende da a
pr,ovação de quatro quintos dos Estados pre
sentes ã reunião ou da ratificação de quatro 
quintos dos Estados. Desta maneira, a revo

gação obriga tambem os Estados que contra ela 
tenham votado, o que jamais ocorre com um 
tratado internacional . Não cabe, pois, ao tra 
tar-se destes convênios, i nvocar semelhanças 
com o processo de celebração e ratificaçãode 
tratados internacionais. 

Não me parece, pelo que foi exposto, 
que assista razão a JOSE SO UTO MAIOR BORGES 
nue afirmou, como referido antes, que o con-
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vênia existe antes da ratificação, e que es
ta e apenas requisito de eficãcia. Na verda-
de, o convênio nao e apenas o instrumento 
que concretiza o acordo a que os Estados che 
gam durante uma reunião. O convênio e o pro
duto final de um processo legislativo de que 

acordo e ratificação constituem passos nece~ 
sãrios. Não me parece, tambem, que tenha ra-
zão SACHA CALMON NAVARRO COELHO quando diz, 

segundo citado acima, que a reserva de con
vênio não substitui a reserva da lei,em tema 

de isenção, mas que as duas reservas se com
pletam. Não hã substituição nem complemento, 
pois a isenção resulta, conforme demonstrado, 
de um processo legislativo específico.O pri~ 

cipio de reserva da lei continua plenamente 
aplicãvel, ressalvada a inconstitucionalida
de da ratificação pelo Poder Executivo dos 
Estados. Não me parece, ainda, que assista 
razao a SACHA CALMON NAVARRO COELHO quando 
diz que a Assembliia dos Estados não detem 
nenhuma parcela de competência tributãria, ~ 

ma vez que a competência para isentar e exe! 
cida em conjunto pelos Estados. Não se trata 

de forma plural do exercicio da competência 
mas de elaboração con j unta de ato legislati 

vo resultante de processo previsto nao no ar 
tigo 46 mas no artigo 23, § 69 da Constitui-
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çao e na lei complementar nQ 24/75. 

Os convênios resultantes do processo 
legislativo que lhes e aplicãvel são leis que 

dispõem sobre isenções. Os acordos a que che
gam os Estados nas reuniões realizadas confor 
me disposto ~a lei complementar nQ 24/75 nao 
constituem, por isso mesmo, mera autorização 

para que cada Estado institua isenções do ICM. 

Uma vez aperfeiçoados com as ratificações ex
pressas ou tãcitas, entram em vigor no prazo 
previsto na lei complementar nQ 24/75 e obri

gam todos os Estados. Da mesma forma, sua re
vogação jamais pode ser unilateral, porque sõ 
pode ser decidida com o voto de quatro quin
tos dos Estados presentes, com ratificação de 

igual numero. Vale dizer: a revogação resulta 
de processo legislativo idêntico ao da aprov~ 
ção, altera do apenas o "quorum". Neste mesmo 

sentido, decidiu a la. Turma do STF, relator 
o Ministro Rafael Mayer: 
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"ICM. Convê.nio inte.ttutadu.al. T.6e.nç.ão 

(tte.vogaç.ão unilate.ttal pe.lo E.6-tado) . 

Le.i Comple.me.ntatt nQ 24/75. Imp otttaç.ão. 

Pe. tta .6 6tte. .6~a.6 . E' ile.gal e. oóe.n.6ivo 

do.6 attt .6 . )Q e. 2Q, § 2Q, da Le.i Com

ple.me.ntatt 24-75, e ato u.nilate.ttal do 



E-6tado que nevog~ a i-6enção que óo~ 

QOnQedida em nazão do QOnvênio ~n

tene-6tadual, e -6em que a nevogação 

-6e autonize pon Qonvênio.ReQuh-60 e~ 
tnaondinânio heQonheQido e pnovidott 

(RE 96.956-0-SP.,Viânio da Ju-6tiça 

da ,União de 24-9-1982, p. 9446). 

Ressalvo, aqui, que o convênio nao 

"autoriza" a revogação. O acordo inicial en

t r e o_s E s ta d o s e , c o mo f o i d i to , p a r t e d e u m, 

processo de que resulta um ato legislativo, 

não de cada Estado, mas dos Estados em con

junto. Este ato legislativo, como qualquer 

lei, não pode ter sua vigência ou eficãcia d! 

pendentes da vontade do Poder Executivo. 

Por ultimo, menciono despacho do Mi 

nistro Cordeiro Guerra no Agravo nQ 87.453-4-

SP., perfilhando parecer da Procuradoria Ge

ral da Republica (in Diãrio da Justiça~~ 

nião, de 22-6-1982, p. 6086/7). Este parecer, 

claramente inadequado ã lei complementar nQ-

24/75, diz: 

"No entanto, a nevogabilidade da.-6 ~
-6ençÕe-6 do ICM e-6tâ -6ubmetida a um 

negime junldiQo peQulian de6inido em 
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lei eomplementan, pon 6onça do que 

di-0põe o ant. 23, § 69, da Conbti.:tu.!:: 

ção Fede~al. O~a, nob te~mob do a~~ 

29, § 29, da Lei Complementan n9 2~ 

de 1975, a ~evogação total ou pan

eial dab i-0ençõe-0 depende de apnov~ 

ção de quat~o quintob, pelo menob , 

dob nepne-0entante-0. Se a lei eompl! 

mentan bubmete a ~evogação a um pn~ 

eedimento ebpee16ieo, nenhuma outna 

6o~ma pode b~~ validamente adotada, 

bem violação do dineito 6edenal, i~ 

elubive do a~t . 23, § 69, da Lei 

Maion. Ob eonvêniob podem dibeipli

na~ não b~ ~ eonee-0-0ão de ibençõeb 

eomo também a bua nevogaçãu. A nevo 
gação e ineon6undZvel eom a eoneeb 

bão, de 6o~ma que o eonvênio pode 

be~ b~mplebmente auto~izativo qua~ 

to ã eoneebbão, bem que ebba 6aeul
tatividade, be ebtenda ã ~evogação 

dab ibençõe-0. Em 6aee do que dibpÕe 
o a~t. 4Q da Lei Complementan nQ 2~ 

de 1975, ab ibençÕeb p~evibtab em 

eonvêniob dependem bemp~e de ~ati6f 

eação do Che6e do Poden Exeeutivo,p~ 
~a bua ampla efiieã.eia (ag.84.916,Vi~ 

nio da Jubtiça de 13-11-1981). A ~a 



tinieaçã.o, pontanto, ê hempne naeuf 
tativa pana oh Ehtadoh eonvenenteh, 

hem que ehhe atnibuto pentinente a 

eoneehhã.o anete o negime junZdieo da 

nevogaçã.o. A impOhhibilidade junZdi 

ea da nevogaçã.o de ihenção de ICM, 

pon ato unilatenal de um doh Ehta

doh eonvenenteh, tonna innelevante 

a quehtã.o dependente, nelativa ao 

pnineZpio da anualidade. Noh tenmoh 

da Súmula 400 e do ant.325,VIII, do 

RI, o paneeen e pelo não pnovimento 

do agnavo ". 

A inadequação resulta do fato de o 
parecer afirmar que o convênio pode ser sim
plesmente autorizativo da concessão de isen 
ções. Os convênios concedem isenções mas nao 
podem autorizar que um ou mais Estados,a cri 
terio de cada qual, concedam isenções. O que 
os convênios podem fazer e instituir isen-
ções restritas a determinados Estados, em 
f u n ç ão d e c o n d i ç õ e s a e l e s p e c u l i a r e s , '' a d 
instar" do artigo 176, parigrafo ünico do Cõ 
digo Tributãrio • Nacional. 
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